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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e rural e a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 08/2023, em situação assim descrita:
Ementa: Estabelece os critérios e os requisitos para a avaliação dos beneficiários com deficiência e para o reconhecimento e conversão de tempo de serviço público exercido sob condições especiais em atividades com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde dos segurados do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Titulares de Cargos Efetivos do Município de Três Passos.
A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal
. 

A inciativa também se revela correta, conforme dispõe o art. 87, inciso XI da Lei Orgânica do Município.

Quanto ao mérito, em suma, os requisitos instituídos para o reconhecimento das condições para a concessão do benefício aposentadoria do servidor com deficiência encontram respaldo no que dispõe o Anexo V da Portaria nº 1.467/2022, o que se entender por adequados. 
Ademais, a proposição adota em seu Anexo I a reprodução da Portaria Interministerial SDH/MPS/MF/MPOG/AGU nº 01, de 27 de janeiro de 2014, que aprova o Índice de Funcionalidade Brasileiro Aplicado para fins de Classificação e Concessão da Aposentadoria da Pessoa com Deficiência – IF-BrA. 
Da mesma forma alcança os requisitos estabelecidos para o reconhecimento de serviço público exercido sob condições especiais em atividades com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, bem como a respectiva conversão em tempo comum. 
Verifica-se que adotou-se os parâmetros estabelecidos no disposto no §5º do art. 188-P do Decreto nº 3.048, de 1999, atendendo a SV nº 33 do STF, considerando a integralidade do tempo especial. 
Dessa forma, verifica-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo.
Três Passos, 16 de fevereiro de 2023. 


______________________________


CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351

    
  PROCURADORA JURÍDICA

� Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;





� Art. 87. Compete privativamente ao Prefeito:


(…)


XI - prover cargos públicos e expedir os demais atos referentes à situação funcional dos servidores; 





